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PV questiona uso político de obras protegidas por
direito autoral 

30 de abril de 2022, 16h15

O Partido Verde ajuizou ação para pedir ao Supremo
Tribunal Federal que pacifique o entendimento sobre
o uso de material fonográfico ou de imagem pro-
tegido por direito autoral durante as campanhas po-
lítico-eleitorais. A relatoria do caso é do ministro
Alexandre de Moraes.

A agremiação cita duas decisões que determinaram
ressarcimento a detentores do direito autoral: uma
contra o deputado federal Tiririca (PL-SP), pelo uso
demúsica deRoberto eErasmo Carlos; eoutra contra
Eduardo Leite (PSDB-RS), ex-governador do Rio
Grandedo Sul, pelo uso indevido daimagem do com-
positor Chico Buarque.

Paraa legenda,o STF deve se manifestar sobre aapli-
cabilidadee interpretação denormassobre direitoex-
clusivo de uso, publicação e reprodução das obras e
sua conformação com outras regras constitucionais,
como a liberdade de expressão e a vedação à censura.

O PV pede liminar para que o Supremo proíba o uso
de material protegido e da imagem de artistas sem au-
torização expressa nas campanhas. Também solicita
a fixação do entendimento de que o uso de material
protegido, mesmo que consentido, exige o re-
colhimento dos direitos autorais. Com informações
da Assessoria de Imprensa do STF.

ADPF 963
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Cannabis para saúde pode movimentar R$ 5 bilhões
por ano no País 

NOTÍCIAS

20:04 - Atualizado em 30/04/2022 20:33

No Brasil, produtos feitos com cannabis para uso
medicinal podem ser vendidos mediante prescrição
médica. O setorpodemovimentar quaseR$ 5 bilhões
por ano no País. A regulamentação desses itens fica
sujeita à fiscalização da Anvisa (Agência Nacional
de Vigilância Sanitária) desde 2019. A agência, in-
clusive, aprovounaúltima semana o 15º produtoàba-
se de cannabis que pode ser vendido em farmácias, o
Canabidiol Active Pharmaceutical (20 mg/ml)..

A advogada Daiane Zappe foiuma das primeirasbra-
sileiras aconseguir autorizaçãopara importarumme-
dicamento à base de cannabis, em 2014. Era para o
filho dela, que estava com dois anos e sofria mais de
cem convulsões por dia. Bernardo sofreu um aci-
dente vascular cerebral no parto eviveu até os 5 anos,
porque não resistiu a um problema nos rins.

A mãe conta que o uso da cannabis interrompeu as
convulsões e deu qualidade de vida ao filho.

"Meu filho foi para escola, meu filho começou a vi-
ver, ele tem uma vida de criança. Nos primeiros dois
anos de vida, o Bernardo teve 22 hospitalizações, ele
ficou nos primeiros dois anos de vida mais tempo no
hospital do que em casa. A gente não consegue voltar
para trás, mas outras crianças podem ter essa qua-
lidade de vida", aponta.

Quinze produtos medicinais à base de cannabis po-
dem ser vendidos no Brasil.

O neurocirurgião Pedro PierroNetoafirmaqueacan-
nabis tem múltiplas utilidades. "Ela é usada para tra-
tamento de inúmeras doenças, mas principais:
epilepsia, transtorno do espectro autista, transtorno
de afetividade, depressão e doenças inflamatórias",
diz.

É permitido importar e fabricar remédios com can-
nabis, mas o cultivo da planta continua proibido. A
compra pode ser feita em farmácias, junto a as-
sociações ou direto com aAnvisa (AgênciaNacional
de Vigilância Sanitária). É preciso receita médica. O
custo do tratamento varia de R$ 300,00 a R$ 3 mil por
mês e não é coberto por planos de saúde, nem pelo
SUS (Sistema Único de Saúde).

Informação contra o preconceito

Entre os dias 3 e 6 de maio de 2022, acontece a Me-
dical Cannabis Fair e o Congresso Brasileiro da Can-
nabisMedicinal no ExpoCenter Norteem São Paulo.
A organização dos eventos é feita pelo Sechat, o pri-
meiro portal brasileiro dedicado aos assuntos
relacionados ao uso medicinal da cannabis no Brasil
e no mundo.

A coordenadora da feira, Camila Evangelista afirma
que ideia é mostrar como está esse mercado hoje em
dia, e combater a desinformação e o preconceito com
dados, pesquisas e resultados.

"Trazer informação de qualidade, informação as-
sertiva, para profissionais de saúde, para o meio da
saúde e para pessoas no geral, tanto legisladores, em-
presários, investidores que querem entrar nesse mer-
cado", diz.

Com entrada gratuita, a Medical Cannabis Fair é o
maior evento dedicado ao uso medicinal da cannabis
no Brasil e ocorre em paralelo a Medical Fair Brasil
(MFB), versão nacional da MEDICA, maior feira de
equipamentos hospitalares do mundo, realizada em
Düsseldorf, na Alemanha e representada pela Emme
Brasil.

O evento, que tem a expectativa de reunir mais de 15
mil profissionais da saúde durante os 4 dias de rea-
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lização, acontece no momento em que a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária (Anvisa) acaba de
autorizar a comercialização de 14 produtos de-
rivados de cannabis no país.

Segundo dados da New Frontier Data, esse setor po-
de movimentar até R$ 4,7 bilhões por ano no Brasil e
gerar cerca de300 mil empregos diretos. Outro ponto
que merece destaque, é que quatro milhões de bra-
sileiros podem ser beneficiados com o uso da terapia
canabinóide.

Lista dos 15 produtos aprovados?pela Anvisa, con-
forme dispõe a?Resolução da Diretoria Colegiada
(RDC) 327/2019. Desses produtos,?cinco?são à base
de extratos de?cannabis sativa?e?dez?do fi-
tofármaco? canabidiol.??

-?Canabidiol Active Pharmaceutical (20 mg/ml)

- Canabidiol?Prati-Donaduzzi?(20 mg/ml; 50 mg/m-
l?e 200 mg/ml)

-?Canabidiol?NuNature?(17,18 mg/ml)

-?Canabidiol?NuNature?(34,36 mg/ml)

-?Canabidiol?Farmanguinhos?(200 mg/ml)

-?Canabidiol?Verdemed?(50 mg/ml)

- Canabidiol Belcher (150 mg/ml)

- Canabidiol Aura Pharma (50 mg/ml)

- Canabidiol Greencare (23,75 mg/ml)

-?Canabidiol?Verdemed?(23,75 mg/ml)

- Extrato de?Cannabis sativa?Promediol?(200
mg/ml)

- Extrato de?Cannabis sa-
tiva?Zion?Medpharma?(200 mg/ml)

- Extrato de?Cannabis sativa?Alafiamed?(200
mg/mL)

- Extrato de?Cannabis sativa?Greencare?(79,14
mg/ml)

- Extrato de?Cannabis sativa?Ease?Labs?(79,14
mg/ml)

Da Redação, com Jornal da Band
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Brasil avança no volume de produções, mas recua na
proteção à indústria audiovisual 

Promovida pela Rio2C,evento quenasceu como Rio-
ContentMarket, avoltados encontros presenciaisen-
tre produtores, roteiristas, diretores e players após
dois anos de pandemia sublinhou os contrastes entre
a indústria audiovisual que temos hoje no país, frente
ao cenário anterior.

Desde 2011, o Brasil vinha avançando, por meio da
Ancine, no fortalecimento deumsetorquedemorou a
se estabelecer, apesar da inegável potência que TV e
cinema exercem sobre a economia de um país. Em
2018, o governo Bolsonaro puxou o freio da agência
de cinema, passando a questionar o conteúdo das
obras e a desprezar suas políticas de incentivo, todas
então já estabelecidas por fundos como a Condecine,
queéalimentada pelas empresas de telecomunicação
e portanto não onera investimentos públicos em ou-
tros segmentos essenciais, como saúde, educação e
meio ambiente.

Nesse período, a turma do streaming pisou no ace-
lerador de modo inversamente proporcional à pa-
ralisação imposta pelo governo naquela que deveria
ser a sua agência de cinema, motor que, longe de se
assemelharaqualquer espéciedemamata, como acu-
sam os ignorantes sobre o assunto, fomenta uma eco-
nomia que movimenta mais de R$ 25 bilhões ao ano
no Brasil.

Netflix, Amazon, Paramount+, Disney, Star+, Starz
e outras gringas se estabeleceram com louvor por
aqui, ávidas por um dos maiores mercados de con-
sumo de vídeo do mundo (fator que pode ser ex-
plicado, entre outros argumentos, pela fraca adesão à
leitura, já que estamos mais ocupados com telas do
que com livros).

Osgringos do streamingvêm salvando a indústria na-
cional, dizem muitos, mas esse salvamento é ins-
tantâneo e altamente dependente. Não garante
sobrevivência futura, não fortalece as bases do seg-

mento para driblar eventuais afogamentos e
naufrágios em caso de tsunami.

Os grandes investimentos do streaming aqui ainda
carecem de fato de uma regulamentação, não sim-
plesmente para impor cotas deprodução nacional, re-
curso usado no início das políticas de fomento ao
audiovisual via TV paga e ainda vigentes. O cliente
que paga pela Netflix pode ter 30% do catálogo feito
de títulos nacionais e certamente fará sua escolha pa-
ra vê-los ou não, como acontece com a opção de mu-
dar de canal ou desligar a TV. Oferta para honrar suas
preferências o espectador já tem.

Mas as produtoras brasileiras estão atualmente en-
tregues às determinações das plataformas que lhes
encomendam os títulos de séries, documentários ou
filmes, semqualquer proteçãoregulamentada queas-
segure seus direitos de propriedade intelectual ou
autoral.Éalgo bem distantedo mecanismo criado pe-
la Ancine a partir da Lei da TV paga, de 2012, que de-
termina normas para o cumprimento das cotas de
programação nacional.

Exemplo prático: para ter direitos de propriedade de
sériescomo "O Negócio", "Magnífica70" eoutros tí-
tulos feitos no Brasil, a HBO financiava essas pro-
duções do próprio bolso, sem usar incentivos por
meio de leis criadas pela Ancine. Assim, essas séries
pertenciam à HBO, e não à Mixer ou à Conspiração,
produtoras nacionais que realizaram as obras. Mes-
mo dando empregos locais, essas produções não
eram consideradas brasileiras porque, pagas pela
HBO, pertenciam a ela, e não serviam para cumprir
cotas de "produção nacional" exigidas por lei nos ca-
nais pagos existentes no Brasil.

Dessa forma, para cumprir as cotas, a HBO era for-
çada a usar as leis de incentivo e investir em outras
produções brasileiras, dessa vez usando fi-
nanciamento promovido pela Ancine por meio de
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leis de incentivo. Por usar dinheiro do fundo abas-
tecido pela Ancine, a produtora brasileira contratada
pelo canal estrangeiro se tornava sócia majoritária da
obra, cabendo-lhe, no mínimo, 51% da obra e sua
propriedade intelectual, com direito de vendas in-
ternacionais após determinado prazo.

Sem recursos que protejam a indústria nacional, co-
mo o artigo 39, que funciona só para canais es-
trangeiros de TV no Brasil, teremos o almoço do dia,
sem garantir o jantar. Foi pelo artigo 39, que dá à pro-
gramadora estrangeira a alternativa de trocar a
tributação aser paga aogovernopor investimento em
produção local (verba financiada pelo Condecine),
que a FOX produziu maravilhas como "Um Contra
Todos" e"Impuros", duas grandes séries, que lhe ren-
deram algumas indicações ao Emmy Internacional.

É lindo ver a Netflix anunciar tantas produções no
paíspor meio deumorgulhoso programa batizado co-
mo "Mais Brasil na Tela", mas as produtoras que as-
sinam tais títulos ganham apenas pelo que entregam,
sem meios de proteção para investir em seu cres-
cimento. A produção seguepara cento e tantos países
e a gente fica feliz por ver atores e histórias made in
Brazil no mundo todo, mas a produtora alcança a ren-
tabilidade que poderia ter no negócio?

Uma animação como "Show da Luna", da Pinguim
Content, vendida para 96 países, também chega ao
mundo todo e abastece diretamente a produtora bra-
sileira,nãoo DiscoveryKids, ondeéexibido. Éumtí-
tulo financiado por meio de recursos promovidos
pela Ancine a umcanal estrangeiro, que informa a au-
diência do programa e dá ao produtor a chance de
estender seus ganhos sobre o produto para fora da te-
la.

Já os serviçosdestreamingnãofornecemdados deau-
diência sobre seus títulos nem às produtoras que rea-
lizam as obras. Isso limita, por exemplo,aexploração
do títulopara o licenciamentodeprodutos, pois o pro-
dutor não tem números para fechar parcerias em
outros negócios inspirados no sucesso de seus per-

sonagens ou enredos.

Questionada em painel na Rio2C sobre os modelos
de negócio da Netflix e a possibilidade de a pla-
taforma se render para coproduções em que a pro-
dutora tenha alguma ingerência sobre a propriedade
daobra,ElisabettaZenatti, chefona daNetflix no Bra-
sil, disse que a empresa está aberta a diálogos para
diferentes formatos de parcerias. A ver. Afinal, até o
conceito de se abrir para publicidade, a fim de ate-
nuar a já previsível perda de consumidores, vem sen-
do repensado pela companhia.

Para fazer jus ao grande volume de produções em de-
senvolvimento atualmente pelo streaming, é preciso
criar regulamentações. Não apenas por questão de
equidade para fazer frente à TV paga, como vêm gri-
tando executivos do setor há anos, mas para for-
talecer uma indústria capaz de trazer incontáveis
recursos à economia brasileira. Isso inclui nosso
streaming nacional mais relevante na competição
com os estrangeiros, no caso, o GloboPlay.

A indústria audiovisual afeta diretamente o turismo e
toda uma cadeia denegócios, como se podeconstatar
atualmente pelo êxito da Coreia do Sul nesse seg-
mento. Éumsetorque lá cresceu ese defendeu depre-
dadores internacionais à base de regulamentação
capaz de proteger a indústria nacional.

Por aqui, os mecanismos promovidos por políticas
públicas andam tão escassos, que só vemos o mer-
cado brasileiro se deleitar com o investimento ins-
tantâneo dos gringos, sem espaço para negociações
que lhe sejam favoráveis. Aceitamos o que nos dão,
conceito fortalecido pela pandemia, quando muitos
produtoresde filmes encontraram no streamingaúni-
ca janela de exibição para suas obras.

Para produtoras muito bem estabelecidas, como O2
Filmes, Conspiração, Gullane e Mixer, o mundo
ideal é sobreviver sem precisar de recursos públicos.
Mas esse é um time que tampouco apresenta hoje de-
pendência de fonte única. Até que uma gama maior
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de produtoras ganhe essa margem de manobra, o
mundo ideal pede alguma proteção ao artesãos locais
dessa arte.

Criada em setembro de 2001, no segundo governo
FHC, a Ancine demorou a ganhar fôlego, com con-
quistas feitas a conta-gotas, com muito empenho de
produtoras que se uniram para discutir políticas de fi-
nanciamento para cinema e TV. A agência demorou
quase dez anos para começar a surtir efeito, es-
pecialmente após a implementação da Lei da TV pa-
ga e alguma proteção ao patrimônio nacional diante

dos canais estrangeiros que aqui fincaram pé.

A criação de regrinhas básicas para o setor do strea-
ming no Brasil não é assunto novo, mas com a queda
no número de assinantes de TV, em oposição ao cres-
cimento do saldodeconsumidores dos menussob de-
manda, faz-se mais urgente que nunca organizar a
bagunça.

Curta nossa página no Facebook e siga-nos no
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STJ: Prazo de patente mailbox é de 20 anos a partir
do pedido ao INPI 

Tese foi fixada pela 2ª seção nesta semana. Recurso
repetitivo STJ: Prazo de patente mailbox é de 20 anos
a partir do pedido ao INPI Tese foi fixada pela 2ª se-
ção nesta semana. sábado, 30 de abril de 2022 Com-
partilharSiga-nos no

Na última quarta-feira, 27, a 2ª seção do STJ decidiu,
sob o rito dos recursos repetitivos, que o prazo de vi-
gência das patentes mailbox - medicamentos e quí-
micos - é de 20 anos, contados a partir da data do
depósito do pedido no INPI - Instituto Nacional de
Propriedade Industrial. Eis a tese fixada:

"O marco inicial e o prazo de vigência previstos no
parágrafo único do art. 40 da LPI não são aplicáveis
às patentes depositadas na forma estipulada pelo art.
229,parágrafo único, dessa mesma lei (patentesmail-
box)."

Prevaleceu no julgamento a tese divergente proposta
pela ministra Nancy Andrighi, que foi acompanhada
por Villas Bôas Cueva, Marco Buzzi, Moura Ribeiro
e Marco Aurélio Bellizze. Ficaram vencidos os mi-
nistros Isabel Gallotti (relatora), Luis Felipe Sa-
lomão e Raul Araújo.

Prazo de patente mailbox é de 20 anos a partir do pe-
dido ao INPI.(Imagem: Pexels)

Patentes mailbox

As patentes mailbox referem-se aos pedidos de-
positadosno INPI entre o inícioda vigência do Acor-
do sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade
Intelectual Relacionados ao Comércio, que em in-
glês é conhecido como Trips, e a entrada em vigor da

LPI - lei de propriedade intelectual, 9.279/96.

Na época, não havia regulamentação do acordo no
país e os depósitos de pedidos de patente feitos entre
janeirode1995 emaio de1997 ficaram na"mailbox",
caixa do correio, do Instituto aguardando para serem
adequados à nova lei.

O caso chegou ao STJ através de um recurso in-
terposto contra decisão de mérito em IRDR - In-
cidente de Resolução de Demandas Repetitivas
julgado no TRF da 2ª região, o qual definiu que o pra-
zodevigência máximodas patentesmailboxdeve ser
de 20 anos da data do depósito, nos termos do art. 40,
caput, da LPI.

No recurso especial, a recorrente alegava haver di-
vergência de entendimento entre os magistrados so-
bre a aplicação do prazo da patente.

Em 2020, o casofoiafetadosob o rito dos repetitivos.

Julgamento

A tese que foi acompanhada pela maioria dos mi-
nistros foi sugerida por Nancy Andrighi, que con-
siderou que o marco inicial e o prazo de vigência
previsto no parágrafo único, do art. 40 da LPI, não se
aplicam às patentes depositadas na forma estipulada
pelo art. 229, parágrafo único, da mesma lei.

Andrighidivergiu da relatora, Isabel Gallotti, queen-
tendeu que a lei de propriedade intelectual assegura
proteção às patentes mailbox a partir da data da res-
pectiva concessão, pelo período remanescente do
prazo de 20 anos a contar do depósito no Brasil.
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Patentes no STF

Em maio de 2021, o tema "patente" também foi ana-
lisado pelo STF. Na ocasião, o plenário, por decisão
majoritária, declarou inconstitucional o parágrafo
único do art. 40 da LPI, que prorrogava a vigência de
patentes no país. Para o Tribunal, o prolongamento
indevido dos prazosdepatente permitido pela lei fere
os princípios da segurança jurídica, da eficiência da
administração pública, da ordem econômica e do di-

reito à saúde. Os ministros também modularam os
efeitos da decisão.

Processo: REsp 1.869.959

Por: Redação do Migalhas Atualizado em:
30/4/2022 12:17
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